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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 1.414/91 

"Declara de utilidade pÚblica à ASSOCIAÇÃO DOS 

r.TOVTIIIENTOS DE ENCONTROS DE CASAIS DE SANTA LU

ZL1/MG." 

A Câmara Municipal de Santa Luzia~ Estado de Minas Gerais, apr~ 

va e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica declarado de UTILIDADE PITBLICA, à ASSOCIAÇÃO ' 

DOS MOVIl'IENTOS DE ENCONTROS DE CASAIS DE SANTA LUZIA, com sua sede loc:; 

lizada na Rua Santa Luzia nº 466 Centro, Santa Luzia, entidade filantró 

pica sem fins lucrativos, registrada sob o livro A-1 (Hum), sob o n2323 

às folhas 555, em 12 de Dezembro de 1.990., CGC nQ 38732939/0001-13. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrái0 io 0 

Prefeitura Municipal de 8anta Luzia, em 06 de Maio de 1.991. 
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